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OFÍCIO Nº 961/2025
Solicita a retirada do Projeto de Lei nº 191/2025 que "Institui a criação da “Semana da Cultura Evangélica” no âmbito do município de Uruguaiana e dá outras providências."
Excelentíssimo Senhor

Ver. Joalcei Alves Gonçalves

Presidente do Legislativo Municipal

Neste

O Vereador MANO GÁS, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 117, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a retirada do  nº 191/2025, de minha autoria, protocolado nesta Casa sob o nº /2025/LEG, que  “Institui a criação da “Semana da Cultura Evangélica” no âmbito do município de Uruguaiana e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente pedido em razão de ser necessária fazer algumas alterações e adequações no texto do Projeto de Lei.

Uruguaiana, 11 de dezembro de 1905. 

Ver.MANO GÁS
Bancada Republicanos
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